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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Processo SEI 24.0.000000928-4 
Processo SIAD 1051005 000060/2024 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 
Em conformidade com o artigo 72, § único da Lei Federal nº 14.133/21 
1 - OBJETO: Inscrição de 1 (uma) servidora no curso Acessibilidade Digital, com carga horária de 10 horas, 
no formato on-line ao vivo, para aprimorar a compreensão sobre o tema com objetivo de democratizar o 
acesso e garantir o entendimento e o controle da navegação de pessoas com deficiência aos conteúdos e 
serviços digitais deste Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
2 - CONTRATADO: ESCOLA DE NEGÓCIOS CONEXXÕES EDUCAÇÃO EMPRESARIAL LTDA – CNPJ 
n.º 07.774.090/0001-17. 
3 - VALOR TOTAL: R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais). 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: "1051 02 061 734 4003 0001", natureza de despesa “339039”, item de 
despesa “48”, fonte de recursos “60”, procedência “1”, para o exercício de 2024. 
5 - DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, reconheço, nos termos do art. 74, III, f, 
da Lei Federal n. 14.133/2021, a hipótese de Inexigibilidade de Licitação. 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2024 
(a) Desembargador Jadir Silva 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG 
 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Bruno Cortez Torres Castelo Branco 
Cargo: Juiz de Direito do Juízo Militar 
Matrícula: JME 1093-2 
Destino: São Paulo/SP 
Atividade: Participação no Encontro Nacional dos Juízes Estaduais - ENAJE 
Período de afastamento: 14/11/2024 a 16/11/2024 
Concessão de 2,5 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Rúbio Paulino Coelho 
Cargo: Desembargador 
Matrícula: JME 0276-3 
Destino: Pará de Minas/MG 
Atividade: Participar da XVII edição da jornada de Estudos Jurídicos da Faculdade Católica de Pará de 
Minas (FAPAM) 
Período de afastamento: 23/10/2024 a 23/10/2024 
Concessão de 0,5 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
Beneficiário: Paulo Soares Leite  
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME 08626 
Destino: Pará de Minas/MG 
Atividade: Conduzir magistrado para participação na XVII edição da jornada de Estudos Jurídicos da 
Faculdade Católica de Pará de Minas (FAPAM) 
Período de afastamento: 23/10/2024 a 23/10/2024 
Concessão de 0,5 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
Beneficiário: Sidney de Oliveira 
Cargo: Adjunto da Assessoria Militar 
Matrícula: JME 0864-2 
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Destino: Pará de Minas/MG 
Atividade: Acompanhar magistrado em participação na XVII edição da jornada de Estudos Jurídicos da 
Faculdade Católica de Pará de Minas (FAPAM) 
Período de afastamento: 23/10/2024 a 23/10/2024 
Concessão de 0,5 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
Beneficiário: Rúbio Paulino Coelho 
Cargo: Desembargador 
Matrícula: JME 0276-3 
Destino: Curitiba/PR 
Atividade: Participação no II Fórum Internacional de Integridade do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Período de afastamento: 16/10/2024 a 19/10/2024 
Concessão de 3,5 (três e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024 
 
Beneficiário: Giovanne Gomes da Silva 
Cargo: Chefe de Gabinete 
Matrícula: JME-0956-7 
Destino: Curitiba/PR 
Atividade: Participação no II Fórum Internacional de Integridade do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Período de afastamento: 16/10/2024 a 19/10/2024 
Concessão de 3,5 (três e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024 
 
Beneficiário: Osmar Duarte Marcelino 
Cargo: Desembargador 
Matrícula: JME 0315-8 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação na 8ª Edição do EXPOJUD 2024 
Período de afastamento: 14/10/2024 a 18/10/2024 
Concessão de 4,5 (quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
Beneficiário: George Walter Barreto de Oliveira  
Cargo: Juiz de Direito do Juízo Militar 
Matrícula: JME 1091-6 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação na 8ª Edição do EXPOJUD 2024 
Período de afastamento: 14/10/2024 a 18/10/2024 
Concessão de 4,5 (quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
Beneficiário: Edivaldo Pereira dos Santos 
Cargo: Gerente 
Matrícula: JME-0375-1 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação na 8ª Edição do EXPOJUD 2024 
Período de afastamento: 14/10/2024 a 18/10/2024 
Concessão de 4,5 (quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
 

PORTARIA CONJUNTA 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 218, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 

 
Designa magistrados para responderem pelo plantão judicial nos 02 (dois) graus de jurisdição da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais, bem como designa os servidores que irão auxiliá-los. 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS e 
o CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o art. 14, inciso VII, e o art. 27, inciso I, do Regimento Interno deste 
Tribunal, 
  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 253/2021 deste Tribunal de Justiça Militar, 
 
RESOLVEM: 
 
Art.1º Fica designado(a) para responder pelo plantão judiciário, de 02/09/2024 a 09/09/2024: 
I – no âmbito da segunda instância, o desembargador Rúbio Paulino Coelho, assessorado pelo servidor 
Antônio Luiz da Silva; 
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II – no âmbito da primeira instância, o juiz João Pedro Hoffert Monteiro de Lima, assessorado pela 
servidora Ana Carolina de Mattos. 
 
Parágrafo único. Para auxiliá-los em ambas as instâncias, fica designado o servidor Renato Fernandes de 
Almeida Monteiro. 
 
Art. 2º O plantão judicial na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais de primeiro e segundo graus de 
jurisdição funcionará: 
I - nos dias úteis, a partir das 18h00min01s até às 7h59min59s do dia útil seguinte; 
 
II - nos finais de semana, a partir das 18h00min01s de sexta-feira até às 7h59min59s da segunda-feira 
seguinte; 
 
III - nos dias em que não houver expediente forense, a partir das 18h00min01s do último dia antecedente 
de expediente até às 7h59min59s do primeiro dia útil seguinte. 
 
Art. 3º Na primeira instância, os documentos relativos a autos de prisão em flagrante delito deverão ser 
enviados para o e-mail plantaoprimeirograu@tjmmg.jus.br, a fim de serem distribuídos no Eproc, mediante 
comunicação prévia pelo telefone (31) 99956-2702. 
 
Parágrafo único. Para que as medidas urgentes distribuídas diretamente por procurador no sistema Eproc 
sejam apreciadas pelo juiz plantonista, o peticionário deverá entrar em contato pelo telefone indicado no 
caput, informando o número do processo distribuído, para a devida formalização e conclusão. 
 
Art. 4º Na segunda instância, as medidas urgentes deverão ser protocolizadas no sistema Eproc, e seu 
número de distribuição informado imediatamente pelo telefone (31) 99732-1566. 
 
Parágrafo único. Em caso de habeas corpus sem assistência de procurador, o peticionário deverá enviar 
sua petição, juntamente com cópia dos documentos do militar, para o e-mail 
plantaosegundograu@tjmmg.jus.br, mediante comunicação prévia pelo telefone indicado no caput. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
(a) Desembargador JADIR SILVA 

Presidente 
 

(a) Desembargador SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
                                                              Corregedor 

 
 
Designando nos termos da Portaria n. 1.370/2021: 
- o servidor Gabriel Oliveira Viana, Oficial Judiciário, JME 0971-1, para exercer, em substituição, as funções 
do cargo de Gerente, Código JM-CH-01, GE-L7, no período de 05/09/2024 a 11/09/2024; 
- a servidora Ana Paula Araújo Sales Rezende, Oficial Judiciária, JME 0968-0, para exercer, em 
substituição, as funções do cargo de Coordenadora de Área, Código JM-CH-02, CA-L4, no período de 
05/09/2024 a 11/09/2024. 
 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
PRIMEIRA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CÍVEL  

 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 2000066-07.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: João Paulo de Lima Araújo 
Advogado(a/s): Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

mailto:plantaoprimeirograu@tjmmg.jus.br
mailto:plantaosegundograu@tjmmg.jus.br
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Dispositivo do acórdão: acordam os Desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao presente recurso. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – CONDUTA DEVIDAMENTE ENQUADRADA NA TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR 
DE NATUREZA leve DESCRITA NO ART. 15, INCISO I, da lei 14.310/2002 – DECLARAÇÃO DE 
COMPARECIMENTO A HOSPITAL – causa de justificação – NÃO CARACTERIZAÇÃO – 
MANUTENÇÃO DA SANÇÃO DISCIPLINAR IMPOSTA – RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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